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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS

SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA ACESSE:
WWW.SEBASTIAOLARANJEIRAS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
ATO  QUE  AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO  DIRETA-  CONTRATAÇÃO  DIRETA  POR  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  Nº  009/2024DP  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  149/2024PMSL  -  CONTRATADO(A):
MAGAZINE SÃO FRANCISCO LTDA

INEXIGIBILIDADE
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA- CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE Nº
047/2024IN  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  148/2024PMSL  -  CONTRATADO(A):  CLERISTON
FIGUEIREDO  MARTINS  -  ORTOPEDIA  E  TRAUMATOLOGIA  LTDA

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA- CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE Nº
048/2024IN  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  147/2024PMSL  -  CONTRATADO(A):  SANTOS  OLHOS
OFTALMOLOGIA LTDA

CONTRATOS

CONTRATO 029/2024FMS - SANTOS OLHOS OFTALMOLOGIA LTDA

CONTRATO 030/2024FMS - CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA

CONTRATO 089/2024ADM - MAGAZINE SÃO FRANCISCO LTDA
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DECISÃO ADMINISTRATIVA  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIREITA  

Processo Administrativo nº 149/2024PMSL 

Inexigibilidade de Licitação nº 009/2024DP 

 

O Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras-BA no uso de suas atribuições 

e com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o 

objeto e HOMOLOGA o processo de CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA 

DE LICITAÇÃO nº 009/2024DP em favor da empresa MAGAZINE SÃO 

FRANCISCO LTDA, CNPJ 40.626.373/0001-97, no valor global de R$ 

200.671,01 (Duzentos Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais e Um Centavo), 

que tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

EMERGENCIAL DE PRODUTOS DE HIGIENE E GENEROS ALIMENTICIOS 

PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA em consequência ficam fica(m) convocado(s) 

seu(s) representante(s) para assinatura do contrato.  

 

Sebastião Laranjeiras-BA, 20 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras 

 

 

 
 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIREITA  

Processo Administrativo nº 149/2024PMSL 

Inexigibilidade de Licitação nº 009/2024DP 

 

O Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras-BA no uso de suas atribuições 

e com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o 

objeto e HOMOLOGA o processo de CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA 

DE LICITAÇÃO nº 009/2024DP em favor da empresa MAGAZINE SÃO 

FRANCISCO LTDA, CNPJ 40.626.373/0001-97, no valor global de R$ 

200.671,01 (Duzentos Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais e Um Centavo), 

que tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

EMERGENCIAL DE PRODUTOS DE HIGIENE E GENEROS ALIMENTICIOS 

PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA em consequência ficam fica(m) convocado(s) 

seu(s) representante(s) para assinatura do contrato.  

 

Sebastião Laranjeiras-BA, 20 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIREITA  

Processo Administrativo nº 148/2024PMSL 

Inexigibilidade de Licitação nº 047/2024IN 

 

O Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras-BA no uso de suas atribuições 

e com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o 

objeto e HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade Licitação nº 047/2024IN em 

favor da empresa CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS - ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA LTDA, CNPJ: 45.027.551/0001-87, no valor global de R$ 

144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais), que tem por objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E CLINICAS ESPECIALIZADAS  

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DIVERSOS, SOLICITADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA em 

consequência ficam fica(m) convocado(s) seu(s) representante(s) para 

assinatura do contrato.  

 

Sebastião Laranjeiras-BA, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras 

 

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIREITA  

Processo Administrativo nº 148/2024PMSL 

Inexigibilidade de Licitação nº 047/2024IN 

 

O Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras-BA no uso de suas atribuições 

e com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o 

objeto e HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade Licitação nº 047/2024IN em 

favor da empresa CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS - ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA LTDA, CNPJ: 45.027.551/0001-87, no valor global de R$ 

144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais), que tem por objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E CLINICAS ESPECIALIZADAS  

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DIVERSOS, SOLICITADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA em 

consequência ficam fica(m) convocado(s) seu(s) representante(s) para 

assinatura do contrato.  

 

Sebastião Laranjeiras-BA, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIREITA  

Processo Administrativo nº 147/2024PMSL 

Inexigibilidade de Licitação nº 048/2024IN 

 

O Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras-BA no uso de suas atribuições 

e com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o 

objeto e HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade Licitação nº 048/2024IN em 

favor da empresa SANTOS OLHOS OFTALMOLOGIA LTDA, CNPJ: 

03.620.999/0001-60, no valor global de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais), 

que tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E CLINICAS 

ESPECIALIZADAS  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DIVERSOS, 

SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA em 

consequência ficam fica(m) convocado(s) seu(s) representante(s) para 

assinatura do contrato.  

 

Sebastião Laranjeiras-BA, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras 

 

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIREITA  

Processo Administrativo nº 147/2024PMSL 

Inexigibilidade de Licitação nº 048/2024IN 

 

O Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras-BA no uso de suas atribuições 

e com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o 

objeto e HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade Licitação nº 048/2024IN em 

favor da empresa SANTOS OLHOS OFTALMOLOGIA LTDA, CNPJ: 

03.620.999/0001-60, no valor global de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais), 

que tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E CLINICAS 

ESPECIALIZADAS  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DIVERSOS, 

SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA em 

consequência ficam fica(m) convocado(s) seu(s) representante(s) para 

assinatura do contrato.  

 

Sebastião Laranjeiras-BA, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 147/2024PMSL 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº 048/2024IN 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024CR 
CONTRATO nº 029/2024FMS 
 

Contrato administrativo nº 029/2024FMS, 
que fazem entre si o Município de 
Sebastião Laranjeiras, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SEBASTIAO 
LARANJEIRAS e a empresa SANTOS 
OLHOS OFTALMOLOGIA LTDA. 

 
 
A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 
- Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr Pedro Antônio Pereira 
Malheiros, Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, com sede na Rua das Oliveiras, 
14 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por Rosilene 
Alves Campos, Secretário(a), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) SANTOS 
OLHOS OFTALMOLOGIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.620.999/0001-60, 
sediado(a) na AVENIDA SANTANA, 660 - CS C OTICA - CENTRO – CEP 46400-000 - 
CAETITÉ - BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por DIANE 
STELA NEVES ALVES SILVA, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 147/2024PMSL e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do/a CONTRATAÇÃO 
DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº 048/2024IN, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE MEDICO OFTALMOLOGISTA 
CONFORME CREDENCIAMENTO 003/2024CR DE PROFISSIONAIS E CLINICAS 
ESPECIALIZADAS  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DIVERSOS, 
SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIAO LARANJEIRAS-BA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

LOTE ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 16 

OFTALMOLOGISTA - 
Médico especialista em 
Oftalmologia, devendo 
o(a) contratado(a) 

exercer suas atividades 
de acordo com os 
critérios e diretrizes 

normatizadas e 
aplicáveis a sua área de 
atuação, sob a 

CONSULTA 1200 90,00 108.000,00 
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orientação/supervisão da 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 16/09/2024 até 31/12/2024, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO 10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.539 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - 
CAPITAÇÃO PONDERADA 
10.302.0008.2.825 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15001002  
16000000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 16 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

 

 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

3F77.AF11.7A8C.DD34 26/06/2024 23/12/2024 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20243063600 18/07/2024 16/09/2024 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (Tributos Municipais) 

(Caetité-BA) 
2024/007863 18/07/2024 16/10/2024 

FGTS 
Certificado de Regularidade do 

 FGTS - CRF 
2024091501220937750124 15/09/2024 14/10/2024 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 50212182/2024 18/07/2024 14/01/2025 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

ROSILENE ALVES CAMPOS 
Secretário(a) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
SANTOS OLHOS OFTALMOLOGIA LTDA 

DIANE STELA NEVES ALVES SILVA 
FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N° 048/2024IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2024PMSL 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024CR 
CONTRATO N° 029/2024FMS 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 029/2024FMS 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - N° 048/2024IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEDICO OFTALMOLOGISTA CONFORME CREDENCIAMENTO 
003/2024CR DE PROFISSIONAIS E CLINICAS ESPECIALIZADAS  PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DIVERSOS, SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIAO 
LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 74 - INCISO IV 
  

VALOR: R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

16/09/2024 a 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: SANTOS OLHOS OFTALMOLOGIA LTDA 
CNPJ: 03.620.999/0001-60 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.539 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - 
CAPITAÇÃO PONDERADA 
10.302.0008.2.825 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 
15001002  

16000000 
 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / ROSILENE ALVES CAMPOS 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

DIANE STELA NEVES ALVES SILVA 

  

DATA: 16 de setembro de 2024 
  

 

 

Página 11 de 11 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N° 048/2024IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2024PMSL 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024CR 
CONTRATO N° 029/2024FMS 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 029/2024FMS 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - N° 048/2024IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEDICO OFTALMOLOGISTA CONFORME CREDENCIAMENTO 
003/2024CR DE PROFISSIONAIS E CLINICAS ESPECIALIZADAS  PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DIVERSOS, SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIAO 
LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 74 - INCISO IV 
  

VALOR: R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 
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DATA: 16 de setembro de 2024 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 148/2024PMSL 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº 047/2024IN 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024CR 
CONTRATO nº 030/2024FMS 
 

Contrato administrativo nº 030/2024FMS, 
que fazem entre si o Município de 
Sebastião Laranjeiras, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SEBASTIAO 
LARANJEIRAS e a empresa CLERISTON 
FIGUEIREDO MARTINS - ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA LTDA. 

 
 
A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 
- Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr Pedro Antônio Pereira 
Malheiros, Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, com sede na Rua das Oliveiras, 
14 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por Rosilene 
Alves Campos, Secretário(a), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CLERISTON 
FIGUEIREDO MARTINS - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 45.027.551/0001-87, sediado(a) na AVENIDA NELSON CAIRES DE 
BRITO, 315 - CENTRO – CEP 46490-000 - PARAMIRIM - BA, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS, 
conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 148/2024PMSL e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do/a CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº 
047/2024IN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE MEDICO ORTOPEDISTA 
CONFORME CREDENCIAMENTO 003/2024CR DE PROFISSIONAIS E CLINICAS 
ESPECIALIZADAS  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DIVERSOS, 
SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIAO LARANJEIRAS-BA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

LOTE ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 15 

ORTOPEDISTA - Médico 
especialista em 

Ortopedia, devendo o(a) 
contratado(a) exercer 
suas atividades de 

acordo com os critérios e 
diretrizes normatizadas e 
aplicáveis a sua área de 

atuação, sob a 

CONSULTA 1200 120,00 144.000,00 
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orientação/supervisão da 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 13/09/2024 até 31/12/2024, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil 
Reais) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:04 horas do dia 08/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C48D-C560-312A-97BF-8EAB ou utilize o código QR.

19
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2057 CONTRATOS

 

Página 3 de 11 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
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13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO 10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.539 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - 
CAPITAÇÃO PONDERADA 
10.302.0008.2.825 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15001002  
16000000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA  ATIVA DA UNIÃO 

CEE2.AF6B.9914.CE98 30/08/2024 26/02/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20243693479 30/08/2024 29/10/2024 

MUNICIPAL CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (Paramirim - BA) 1503/2024 15/07/2024 13/10/2024 

FGTS Certificado de Regularidade do  FGTS - CRF 2024081705135729986187 17/08/2024 15/09/2024 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 59635826/2024 30/08/2024 26/02/2025 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

ROSILENE ALVES CAMPOS 
Secretário(a) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

LTDA 
CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N° 047/2024IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2024PMSL 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024CR 
CONTRATO N° 030/2024FMS 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 030/2024FMS 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - N° 047/2024IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEDICO ORTOPEDISTA CONFORME CREDENCIAMENTO 003/2024CR 
DE PROFISSIONAIS E CLINICAS ESPECIALIZADAS  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DIVERSOS, SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIAO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 74 - INCISO IV 
  

VALOR: R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

13/09/2024 a 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA 
CNPJ: 45.027.551/0001-87 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.539 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - 
CAPITAÇÃO PONDERADA 
10.302.0008.2.825 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 
15001002  
16000000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / ROSILENE ALVES CAMPOS 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS 

  

DATA: 13 de setembro de 2024 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N° 047/2024IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2024PMSL 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024CR 
CONTRATO N° 030/2024FMS 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 030/2024FMS 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - N° 047/2024IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEDICO ORTOPEDISTA CONFORME CREDENCIAMENTO 003/2024CR 
DE PROFISSIONAIS E CLINICAS ESPECIALIZADAS  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DIVERSOS, SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SEBASTIAO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 74 - INCISO IV 
  

VALOR: R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

13/09/2024 a 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA 
CNPJ: 45.027.551/0001-87 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.539 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - 
CAPITAÇÃO PONDERADA 
10.302.0008.2.825 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 
15001002  
16000000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / ROSILENE ALVES CAMPOS 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

CLERISTON FIGUEIREDO MARTINS 

  

DATA: 13 de setembro de 2024 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 149/2024PMSL 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA nº 009/2024DP 
CONTRATO nº 089/2024ADM 
 

Contrato administrativo nº 
089/2024ADM, que fazem entre si o 
Município de Sebastião Laranjeiras, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS e a 
empresa MAGAZINE SÃO 
FRANCISCO LTDA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede na Rua Dois 
de Maio, 453 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado 
por Pedro Antonio Pereira Malheiros, Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) MAGAZINE SÃO FRANCISCO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 40.626.373/0001-97, sediado(a) na AVENIDA SANTO ANTONIO, 101 - 
CENTRO – CEP 46455-000 - CARINHANHA - BA, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por RAIMUNDO NONATO PIRES 
MAGALHAES, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 149/2024PMSL e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do/a CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA nº 009/2024DP, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE PRODUTOS DE HIGIENE E GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

GRUPO 01 - PRODUTOS QUIMICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

1 

ACIDO   MURIATICO,   embalagem 
com     1000    ml,         dados    com 

identificação   do   produto.   Caixa 
com 12 unidades 

Caixas 9 LIMPA FACIL R$ 79,79 R$ 718,11 

2 

ÁGUA  SANITÁRIA  solução aquosa 

a   base  de  hipoclorito  de  sódio, 
com        funções        alvejante        e 
desinfetante; frasco com 1.000ml; 

embalagem   com   impressão   do 
nome do fabricante e indicação de 
registro  na  anvisa/ms.  prazo  de 

Caixas 380 ZAB R$ 21,84 R$ 8.299,20 
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validade impresso  na embalagem e     
não    inferior     a     11    meses 
contados da data de recebimento 

definitivo. O material deverá estar 
acondicionado em caixas com   12 
unidades de 01 litro 

3 

ÁGUA  SANITÁRIA  solução aquosa 
a   base  de  hipoclorito  de  sódio, 
com        funções        alvejante        e 

desinfetante; frasco com 5.000ml; 
embalagem   com   impressão   do 
nome do fabricante e indicação de 

registro  na  anvisa/ms.  prazo  de 
validade impresso  na embalagem e     
não    inferior     a     11    meses 

contados da data de recebimento 
definitivo.frasco de 05 litros CX 03 
UND 

Caixas 5 ZAB R$ 25,84 R$ 129,20 

4 

AMACIANTE  DE  ROUPA,  aspecto 
liquido viscos, fragrância lavanda, 

aplicação   amaciante   de   artigos 
têxteis,       solúvel       em       agua, 
embalagem 2 litros. 

Unidades 28 ZAB R$ 6,41 R$ 179,48 

5 

DESINFETANTE    LIMPADOR,     
gel pinho      limpeza      pesada      
com fragrância de lavanda e bem 

estar caixa                      com                      
12 unidade de 01 litro, 

Caixas 17 ZAB R$ 60,74 R$ 1.032,58 

6 

DESINFETANTE,     composição     à 

base  de  quaternário  de  amônio, 
características     adicionais     com 
aroma,    princípio    ativo    cloreto 

alquil                dimetil                benzil 
amônio+tensioativo  s,  teor  ativo 
teor ativo em torno de 0,4%. caixa 

com                                                      
12 unidades com 1 litro. 

Caixas 33 ZAB R$ 38,28 R$ 1.263,24 

7 

DESODORANTE,        em        pedra, 

Embalagem    contendo    01    (um) 
suporte e 01 (um) refil não inferior a               
30               gramas               e não 

superior a 50 gramas. 

Unidades 52 START R$ 1,76 R$ 91,52 

8 

DETERGENTE,   composição   tenso 
ativos   aniônicos   biodegradáveis, 

aplicação    remoção    gordura    e 
sujeira   em   geral,   aspecto   físico 
líquido com 500ml. caixa com 24. 

Caixas 47 ZAB R$ 34,86 R$ 1.638,42 

9 

INSETICIDA DOMÉSTICO, aerossol, 
composto  de  d-  aletrina  0,135%, d-

tetrametrina 0,10%, permetrina 
0,10%,  sem  cfc,  sem  querosene, 
sem   clorofuorcarbono,   princípio 
ativo          biolaletrina          0,215%, 

bioresmetrina   0,038%,   inodoro, 
embalado    em    frasco    metálico 
contendo 360 ml, produto sujeito a  

verificação  no  ato  da  entrega, aos          
procedimentos          adm. 
determinados pela anvisa. CX 

12UND 

Caixas 19 PROINSET R$ 131,61 R$ 2.500,59 

10 
LIMPA VIDRO   - Frasco de 500 ml, 

caixa com 12 und 
Caixas 4 ZAB R$ 36,77 R$ 147,08 

11 

LIMPADOR      COMPOSTO      COM 
SAPONÁCEO EM PÓ, 

DETERGENTE E          
CLORO,CONTENDO          300 
GRAMAS, PARA LIMPAR SUJEIRAS 

DIFÍCEIS,       EMBALAGEM       

Caixas 20 SANY R$ 102,33 R$ 2.046,60 
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COM IDENTIFICAÇÃO     DO    
PRODUTO, MARCA                                               
DO FABRICANTE,             DATA             

DE FABRICAÇÃO       E       PRAZO       
DE VALIDADE.(COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO                    

ANIÔNICO, ALCALINIZANTE,                   
AGENTE ABRASIVO,            
AGENTE            DE 

BRANQUEAMENTO E ESSÊNCIA). 
C/12UND 

12 
LIMPADOR   GERAL    de   multiuso 

(12x500ml) 
Caixas 28 ZAB R$ 33,17 R$ 928,76 

13 LUSTRA MOVÉIS (12x200ml) Caixas 3 SANOL R$ 131,76 R$ 395,28 

14 

ODORIZADOR       DE       
AMBIENTE SPRAY,              lavanda,              
erva doce,cytrus    e    outros,    

validade mínima 24 meses 
(12x400ml) 

Caixas 43 BOM AR R$ 135,13 R$ 5.810,59 

15 
Bicarbonato  de  sódio,  em  pó, 

embalagem de 1Kg 
Quilogramas 8 CHEF R$ 17,91 R$ 143,28 

16 

DESINFETANTE,     composição     à 
base  de  quaternário  de  amônio, 

características     adicionais     com 
aroma,    princípio    ativo    cloreto 
alquil                dimetil                benzil 

amônio+tensioativo  s,  teor  ativo 
teor ativo em torno de 0,4%. caixa 
com                                                      

12 unidades com 1 litro. 

Caixas 305 ZAB R$ 38,82 R$ 11.840,10 

17 

Limpa   Cerâmica,   Azulejos   e 
Rejuntes - Perfumado, Acidez: 3,6 – 

4,0 ml (NaOH 0,2N) azul -        
COMPOSIÇÃO        Ácido Sulfônico,               
coadjuvante, tensoativo         não         

iônico, fragrância, corante e água. 
1000ml 

Unidades 129 AZULIM R$ 7,37 R$ 950,73 

18 
Limpa  Vidros  -  Limpa  Vidros Spray  
Vidrex  Tradicional  500 ml 

Unidades 109 VEJA R$ 13,42 R$ 1.462,78 

19 
Pinho gel - múltiplo uso -    

Embalagem 1000ML 
LITROS 294 ZAB R$ 5,06 R$ 1.487,64 

TOTAL DO GRUPO 01 R$ 41.065,18 

GRUPO 02 - LIMPEZA GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

1 

BOBINA       DE       SACO       

plastico picotado,  20  x  30  rolo  com  
1200 unidades. 

Rolos 11 PLASCHIO R$ 45,29 R$ 498,19 

2 

BOBINA     DE     SACO     

PLASTICO picotado,  35  x  50  rolo  
com  1200 unidades. 

Rolos 11 PLASCHIO R$ 64,15 R$ 705,65 

3 

COADOR DE CAFÉ - Descrição: em 

tecido  filtrante  feltro  ou  flanela, cor  
branca, medidas aprox.  19cm de 
diâmetro e 29cm de altura, cor 

cordão na circunferência,aplicação               
p/ cafeteira c/aro em alumínio 

Unidades 16 BAC R$ 24,00 R$ 384,00 

4 

CORDA     DE     VARAL,     em     

aço revestido   de   pvc,   com   10m   
de comprimento. 

Unidades 1 BEIJAFLOR R$ 12,00 R$ 12,00 

5 

ESCOVA  MULTIUSO  PARA  
LAVAR ROUPAS base e alça de 
plástico de 1ª    qualidade    escova    

multiuso 'para   lavar   roupas'   com   
base  e alça    de    plástico    
resistente    e formatos  anatômicos,  

cerdas  de polipropileno          
duras,de          1ª qualidade. 

Unidades 13 PURA CASA R$ 4,00 R$ 52,00 
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6 

ESCOVA           PARA           
LIMPEZA, SANITÁRIA,           tipo           
lavatina (vassourinha),             base             

de polipropileno,           base           
com diamentro   de   7cm,   com   
cerdas em nylon sintetico, sem alca, 

cabo em polipropileno, medindo 
28cm, minimo                                                
de 15  cerdas por tufos, com suporte 

e rosca na cupula. 

Unidades 20 PURA CASA R$ 18,00 R$ 360,00 

7 

ESPONJA     para     limpeza     geral, 
dupla face, limpeza leve e média; 

medidas     aproximadas:     largura 
75mm,     comprimento     110mm. 
caixa com 60 unidades. 

Caixas 14 ZAN R$ 34,02 R$ 476,28 

8 

ESPONJA,  para  limpeza,  em  lã  de 
aço carbono abrasivo. Cada fardo 

com 14 pacotes cada pacote com 8  
unidades,  peso  liquido  mínimo de  
60g.  as  seguintes informações 

deverão      ser      impressas      pelo 
fabricante,        diretamente        na 
embalagem   em   que   o   produto 

esta    acondicionado:    nome/cnpj do  
fabricante, marca do  produto, 
endereço,                        quantidade, 
composição,   data   de   fabricação 

ou       GRUPO,       prazo/data       de 
validade,   bem   como   sobre   os 
riscos  que  apresentam  a  saúde  e 

segurança dos consumidores. 

Fardos 113 ASSOLAN R$ 17,64 R$ 1.993,32 

9 

FLANELA,    para    limpeza,    100% 

algodão,     bordas     overloqueada 
sem linhas de algodão, dimensões de 
40 x 60 cm, com varição de ate -2  

cm.  as  seguintes  informações 
deverão      ser      impressas      pelo 
fabricante,   no   rotulo   e   colada 

diretamente          no          produto: 
nome/cnpj          do          fabricante, 
endereço,               marca               do 

produto,dimensões                          e 
composição. 

Unidades 51 ITATEX R$ 4,10 R$ 209,10 

10 

FÓSFORO LONGO, pacote com 10 

caixa   contendo   200   palitos   em 
cada caixa 

PCT 5 GABOARDI R$ 5,50 R$ 27,50 

11 

ISQUEIRO          acendedor          tipo 

mecânico   (isqueiro);   com corpo 
plástico,     ponteira     de     metal; 
acionado   através   de  dispositivo 

deatrito (faísca) em contato com o 
gás. Tamanho  grande;  
acondicionado de forma adequada 

Unidades 14 BIC R$ 20,00 R$ 280,00 

12 

PALHA    DE    AÇO,    as    
seguintes informações          deverão          
ser impressas         pelo         

fabricante, diretamente   na   
embalagem   em que           o           
produto           esta acondicionado:     

nome/cnpj     do fabricante,    marca    
do    produto, endereço,                        
quantidade, composição,   data   de   

fabricação ou       GRUPO,       
prazo/data       de validade,   bem   
como   sobre   os riscos  que  

apresentam  a  saúde  e segurança 
dos consumidores. FD C/14 PCT 
CADA 08 UNIDADES 

FD 1 ASSOLAN R$ 29,40 R$ 29,40 
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13 
PANO  LIMPEZA ALVEJADO, 42X65 
CM 

Unidades 50 ALIANÇA R$ 8,58 R$ 429,00 

14 

PANO   LIMPEZA,   material   100% 

algodão,    comprimento    70    cm, 
largura    40    cm,    características 
adicionais                                     

chão, cor  branca.  Com  no  mínimo  
146 gramas 

Unidades 45 ALIANÇA R$ 8,58 R$ 386,10 

15 

PANO   PRATO,   material   algodão 
crú,  comprimento  60  cm,  largura 
40  cm, cor  branca, características 

adicionais          absorvente/lavável 
edurável. 

Unidades 39 NOVA ERA R$ 7,24 R$ 282,36 

16 

PAPEL    TOALHA    COZINHA,    

alta absorção,     cada     fardo  com   
12 pacotes de 60 folhas,  C/02 rolo 
de 60 FLS medindo no minimo 22 

cmx 20 cm, cor branca, 
biodegradável.      picotada      para 
destacar 

Fardos 38 SCALA R$ 11,00 R$ 418,00 

17 
PAPEL  ALUMINIO  ,  comprimento 
7,5        m,        lagura        45        
cm, apresentação rolo 

Rolos 14 VABENE R$ 13,80 R$ 193,20 

18 

PAPEL HIGIÊNICO celulose virgem –     
100%     celulose;     dimensões: 
mínimo    de    30    m    x    10    cm; 

picotado;      folha      dupla      sem 
perfume;  cor  branca;  fardo  com 16                                               
pacotes cada pacote com 4 unidades. 

Pacotes 197 CARINHO R$ 72,50 R$ 14.282,50 

19 

PAPEL HIGIÊNICO celulose virgem –     
100%     celulose;     dimensões: 
mínimo    de    30    m    x    10    cm; 

picotado;     folha     simples     sem 
perfume;  cor  branca;  fardo  com 16   
pacotes   cada   pacote   com   4 

unidades. 

Pacotes 63 CARINHO R$ 46,76 R$ 2.945,88 

20 

PAPEL  TOLHA  INTERFOLHADO  

02 dobras       com       duas       
dobras, dimensôes      minimas      
21cm      ( largura)     mínimo     de     

23cm     e máximo  27cm  (  
comprimen  to  ), com variação de 
até-  2%,  a  100% de  fibras  

celulósicas  virgem,  não reciclado  ,  
na  cor  bvranca,  sem odor   e  
apresentado textura com relevo 

sensível ao tato       (gofrado )  
embalagem   contendo   1000  FL S, 
podendo  variar  -  2%  do peso.  as 

seguintes    informações    deverão 
ser    impressas  pelo      fabricante, 
diretamente       na       embalagem 
que                 o      produto           

está condiciopnado:     nome/cnpj     
do fabricante.       nome                      
do produto,data       de       

fabricação, numero    do 
GRUPO,composição, peso.     
endereço     telefone      de contato,   

normas     vigewntes     e 
registropsnos                           orgãos 
competentes. todos os dizeres na 

líungua     portuguesa     (     brasil). 
criterios   de          conferêcia          e 
inspeçãono   recebimento:   visual, 

por   cheiro,     tato     e     medição. 
deverão   ser   considerados   para 
efeito  de  recebimento,   os  itens 

Pacotes 115 AGUIA R$ 19,82 R$ 2.279,30 
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acondicionados em caixa, pacotes ou 
sacos. Pacote com 1000 folhas-
branco. 

21 

PLÁSTICO        FILME        DE        
PVC transparente,      auto      
aderente, 28cm,   rolo   de   100mts   

plástico filme   pvc   plástico   filme   
de   pvc transparente,      auto      
aderente, 28cm, rolo de 100mts 

Rolos 17 VABENE R$ 35,64 R$ 605,88 

22 

SABÃO BARRA PINTADO 20x500g, 
composição          básica          sabão 

glicerinado,           tipo           neutro, 
características adicionais 
1ªqualidade. 

Caixas 12 TEIU R$ 165,32 R$ 1.983,84 

23 
SABÃO      BARRA,      TIPO      
COCO NATURAL,    peso    200g,    
formato retangular, cor branca. 

Pacotes 3 TEIU R$ 30,90 R$ 92,70 

24 

Sabão de Coco em pó de primeira 
qualidade,  com  princípios  ativos 
branqueadores, 500g. Embalagem 

com 24 unidades. 

Caixas 3 ESPUMIL R$ 64,92 R$ 194,76 

25 

SABÃO EM PASTA, biodegradável, 
limpeza                 de                 

louças, desengordurante. pote com 
500g. 

Potes 79 URCA R$ 19,80 R$ 1.564,20 

26 

SABÃO     EM     PÓ     de     primeira 
qualidade,  com  princípios  ativos 
branqueadores, 400g. embalagem 
com                                                      

24 unidades. 

Caixas 34 SPUMIL R$ 64,92 R$ 2.207,28 

27 

SABONETE,          liquido,           coco 

amidopropil        betaina,        acido 
cítrico, essência,    água  destilada, 
uso   infantil,   produto   sujeito   a 

verificação   no   ato   da   entrega, 
aos            procedimentos        adm. 
determinado pela anvisa- 500 ml. 

FRASCO 5 AGUIA R$ 7,74 R$ 38,70 

28 VELA PARA FILTRO Unidades 69 OASIS R$ 56,00 R$ 3.864,00 

29 
Balde   de   plástico,   reforçado tipo 
de pedreiro, alça de metal 

capacidade 12L  

Unidades 111 FORT R$ 24,00 R$ 2.664,00 

30 Escovão 40cm Unidades 22 GUIRADO R$ 19,70 R$ 433,40 

31 Espanador 40cm Unidades 52 DUSTER R$ 41,10 R$ 2.137,20 

32 

Lixeira  -  Lixeira  com  pedal  de 
plástico    quadrado    decorada com   

tampa   azul   amore   14L 32X29CM     
capacidade:     14L tamanho                  
aproximado: 32X29CM   peso   

aproximado: 500G 

Unidades 110 PLAST R$ 69,60 R$ 7.656,00 

33 PANOS MULTIUSO 50x90 Unidades 74 CONDOR R$ 27,70 R$ 2.049,80 

34 

Pedra  sanitária  -  Composição: 

Paradiclorobenzeno, Corante e 
Essência;    -    Estado    Físico: 
Sólido; - Biodegradável, solúvel em   

água,   não   inflamável;   -Fragrância: 
Floral. 

Unidades 557 TEIU R$ 4,08 R$ 2.272,56 

35 

Sabão   em   barra   neutro,   pct com      

5un.      de      200g      - composição   
:   Ácidos   graxos Láuricos,        
ácidos        graxos Esteáricos,      

ácidos      graxos Oleicos, 
coadjuvantes, glicerina e água 

Unidades 242 TEIU R$ 6,18 R$ 1.495,56 

36 
Sabonete      Glicerinado      em 
barra, botanicals lavanda, 85g 

UNIDADE 33 MARAN R$ 2,66 R$ 87,78 

37 
Saco  -  Pano  de  Chão  branco 

45x75cm 100% algodão 
Unidades 197 

NOVA 

ALIANÇA 
R$ 12,00 R$ 2.364,00 

TOTAL DO GRUPO 02 R$ 57.955,44 

GRUPO 03 - SACOS DE LIXO 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

1 

SACO   PARA   LIXO   20   litros   de 
alta               qualidade,     excelente 

resistência  e  elasticidade.  Pacote 
com  100 unidades. virgem. 

Pacotes 38 ZAB R$ 13,63 R$ 517,94 

2 

SACO PARA LIXO 100 litros de alta 
qualidade,   excelente   resistência e   
elasticidade.   pacote   com   100 

unidades. virgem.  

Pacotes 38 ZAB R$ 60,00 R$ 2.280,00 

3 

SACO  PARA  LIXO  40 litros de  alta 
qualidade, excelente resistência  e 

elasticidade.    pacote    com    100 
unidades. virgem. 

Pacotes 38 ZAB R$ 27,25 R$ 1.035,50 

4 

SACO  PARA LIXO  60 litros de  alta 

qualidade, excelente resistência  e 
elasticidade.    pacote    com    100 
unidades. virgem. 

Pacotes 48 ZAB R$ 30,00 R$ 1.440,00 

5 
SACOLA         PLASTICA,         
branca virgem tamanho 25X35 Pct 
C/5kg 

Pacotes 3 PLASCHIO R$ 110,88 R$ 332,64 

6 
SACOLA PLASTICA, branca virgem 
tamanho P, M, G Pct C/5kg 

Pacotes 23 PLASCHIO R$ 110,88 R$ 2.550,24 

7 

SACOS       PLÁTICOS       NA       
COR BRANCA              PARA   
CACHORRO QUENTE,      20,0      x      

12,0      cm, composição:     
polietileno              e piguimentos      
atóxicos      (pacote com   50 

unidades). 

Pacotes 25 EMBALINHO R$ 3,28 R$ 82,00 

8 
SACOS  DE  PAPEL  BRANCO  
PARA PIPOCA nº 2,  1 – 8x14 cm, 

(pacote com 500 unidades). 

Pacotes 9 STRON R$ 50,00 R$ 450,00 

TOTAL DO GRUPO 03 R$ 8.688,32 

GRUPO 04 - CEREAIS 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ARROZ BRANCO 

Agulhinha, tipo 1, 
beneficiado, polido, com no 
mínimo  90% de grãos 

inteiros, com umidade 
permitida em lei, com 
aspecto cor, cheiro e sabor 

próprio, isento de sujidades 
e parasitas, acondicionado 
em embalagem própria, de 

05 kg, constando na 
embalagem identificação 
do produto, informações 

nutricionais e prazo de 
validade. 

1.107 Quilo RAMPINELLI R$ 26,84 
R$ 

29.711,88 

2 
ARROZ 
PARBOLIZADO 

parbolizado, tipo 1, classe 

longo fino, constituídos de 
grãos inteiros, com 
umidade permitida em lei, 

com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio, isento de 
sujidades e parasitas, 

acondicionado em 
embalagem própria, de 
05kg, constando na 

embalagem identificação 
do produto, informações 
nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega. 

1.844 Quilo FAZENDA R$ 18,82 
R$ 

34.704,08 

3 MILHO PARA CANJICA 
branco, tipo 1, constituídos 
de grãos inteiros, com 

295 Unidade 
SEMPRE 
VERDE 

R$ 6,89 
R$ 

2.032,55 
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aspecto cor, cheiro e sabor 
próprio, isento de sujidades 
e parasitas, acondicionado 

em embalagem própria, de 
500g, constando na 
embalagem       

identificação    do   produto, 
informações     nutricionais     
e     prazo   de validade  

mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega. 

4 MILHO PARA PIPOCA 

tipo 1, constituídos de 

grãos inteiros, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprio, 
isento de sujidades e 

parasitas, acondicionado 
em embalagem própria, de 
500g, constando na 

embalagem identificação 
do produto, informações 
nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega. 

222 Unidade KICALDO R$ 4,31 
R$ 

956,82 

5 
MILHO VERDE EM 

CONSERVA 

, grãos inteiros, com 
tamanho e forma regulares, 
sem aditivos químicos 

conservado em água e sal, 
livre de fermentação. 
Constando na embalagem 

identificação do produto, 
informações nutricionais e 
prazo de validade. 

(Embalagens tetra park – 
com peso drenado médio 
de 200g) 

52 Unidade FUGINE R$ 4,83 
R$ 

251,16 

6 AMIDO    DE    MILHO 

 produto amiláceo extraído 
do milho, fabricado a partir 

de matérias primas sãs e 
limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitos, não 

podendo estar úmidos, 
fermentados ou rançosos. 
Sob a forma de pó, deverão 

produzir ligeira crepitação 
quando comprimido entre 
os dedos. Umidade máxima 

14%p/p, acidez 2,5%p/p, 
mínimo de amido 84%p/p e 
resíduo mineral fixo 

0,2%p/p. - embalagem de 
200g. A embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação e 

procedência, informação 
nutricional, número do lote, 
data de validade, 

quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 
data de entrega na unidade 
requisitante. 

369 Pacote PACHA R$ 2,52 
R$ 

929,88 

7 AVEIA INTEGRAL 

integral em flocos finos, 
isenta de sujidades, 

parasitas e larvas  em 
embalagem apropriada 
contendo de 200g a 500g   

74 Pacote QUAKER R$ 6,85 
R$ 

506,90 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:04 horas do dia 08/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C48D-C560-312A-97BF-8EAB ou utilize o código QR.

36
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2057 CONTRATOS

 

Página 9 de 21 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

8 
FARINHA DE TRIGO 
COM FERMENTO, Tipo 
1, embalado 

ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
PRODUTO COM 

INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. FARINHA 
DE TRIGO TRADICIONAL, 

COM FERMENTO, COM 
FE E ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 1 KG , NÃO INFERIOR 
A 180 DIAS E TER SIDO 
FABRICADO NO MÁXIMO 

60 DIAS ANTES DA 
ENTREGA NO DEPOSITO. 

996 Quilo GLOBO R$ 6,24 
R$ 

6.215,04 

9 

FARINHA DE TRIGO 

SEM FERMENTO, Tipo 
1, embalado 

ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
PRODUTO COM 
INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. FARINHA 
DE TRIGO TRADICIONAL, 
SEM FERMENTO, COM 

FE E ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 1 KG , NÃO INFERIOR 

A 180 DIAS E TER SIDO 
FABRICADO NO MÁXIMO 
60 DIAS ANTES DA 

ENTREGA NO DEPOSITO. 

369 Quilo GLOBO R$ 6,03 
R$ 

2.225,07 

TOTAL DO GRUPO 04 
R$ 

77.533,38 

GRUPO 05 - BOLACHAS 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
BISCOITO    SALGADO    

TIPO    INTEGRAL   

Contendo ingredientes 
como: farinha de trigo 

integral, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e 
acido  fólico, gordura  

vegetal, farelo de trigo, 
gergelim, sal, extrato de 
malte, melhoradores de 

farinha e aromatizante.0% 
gordura (embalem de 360g) 

310 Pacote SUPRADELI R$ 7,11 
R$ 

2.204,10 

2 
BISCOITO DOCE 
COMUM TIPO 

ROSQUINHA 

 sabores variados. A base 

de farinha de 
trigo/açúcar/invertido 
/gordura vegetal 

hidrogenada/lecitina de 
soja/amido de 
milho/enriquecido com 

acido fólico/leite integral/. 
De boa qualidade, 
crocante, inteiro. Serão 

rejeitados biscoito mal 
cozidos queimados e de 
característica 

organolépticas anormais. 
Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de 

entrega. (embalagem 400 
g). 

1.107 Pacote SUPRADELI R$ 4,91 
R$ 

5.435,37 

3 BISCOITO DOCE 

Biscoito doce, tipo 

maizena, de boa qualidade, 
crocante, inteiro, 
acondicionado em 

embalagem de 400g, 
constando na embalagem 
identificação do produto, 

384 Pacote SUPRADELI R$ 6,68 
R$ 

2.565,12 
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informações nutricionais e 
prazo de validade. Prazo 
de validade mínimo de 6 

meses a partir data de 
entrega. 

4 BISCOITO SAL 

 Biscoito tipo cream 

cracker, de boa qualidade, 
crocante, inteiro, 
ingredientes básicos: 

farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, água 
e sal. acondicionado em 

embalagem de 400g, 
constando na embalagem 
identificação do produto, 

informações nutricionais e 
prazo de validade. Prazo 
de validade mínimo de 6 

meses a partir data de 
entrega. 

878 Pacote SUPRADELI R$ 5,95 
R$ 

5.224,10 

TOTAL DO GRUPO 05 
R$ 

15.428,69 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 20/09/2024 até 31/12/2024, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 200.671,01 (Duzentos Mil, Seiscentos e 
Setenta e Um Reais e Um Centavo) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, 
nos termos aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
no ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da 
Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
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bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 
8%  do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 
0,5% a 5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato. 
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13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. RURAL 

PROJETO 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.301.0008.2.539 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO 

PONDERADA 
10.302.0008.2.538 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0008.2.825 GESTÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 

E HOSPITALAR 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
17000000  

16000000 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme 
o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 20 de setembro de 2024. 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MAGAZINE SÃO FRANCISCO LTDA 

RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHAES 
FORNECEDOR(A) 
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CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS  
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

67DD.5279.246B.04C7 14/05/2024 10/11/2024 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20243663248 28/08/2024 27/10/2024 

MUNICIPAL CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (Carinhanha - BA) 000138/2024.E 08/07/2024 06/10/2024 

FGTS 
Certificado de Regularidade do 

 FGTS - CRF 
2024090510225584638297 05/09/2024 04/10/2024 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 57159575/2024 20/08/2024 16/02/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA N° 009/2024DP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/2024PMSL 

CONTRATO N° 089/2024ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 089/2024ADM 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA - N° 009/2024DP 
  

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO VIII 
  

VALOR: R$ 200.671,01 (Duzentos Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais e Um Centavo). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

20/09//2024 a 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: MAGAZINE SÃO FRANCISCO LTDA 
CNPJ: 40.626.373/0001-97 

  

DOTAÇÃO: 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
11.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. RURAL 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
10.301.0008.2.539 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - 
CAPITAÇÃO PONDERADA 
10.302.0008.2.538 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0008.2.825 GESTÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
17000000  
16000000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHAES 

  

DATA: 20 de setembro de 2024 
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